
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.313. DE 26 DEAGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART,4', $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁ,VIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇAO DE FRONHA E LENÇOL

PARA USo CoM A P9PULAç,E,9 EM SITUAÇÃo ON RUA, NOITES FRIAS, PROTEÇÃO SOCIAL

ESPECIAL, CONV. 127.

REF. SoLICITAçLO t.z2g - ttNID. CnSrÃo OseSStSrÊUCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 768.724 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉUTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK'

BI.oco ne rnoreçÃ.o socu¡. nÁ,sICA, coNv 469.

REF. SOLICITA çl¡o t.zz+ - UNID. cEsTÃO oB ¡.ssISrÊNCIA E DESENVoLV. SoCIAL

PEDIDO REQUISIÇAO 768.740 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

sup¡R.Á,vrr FINANcETRo, pARA coBERTURA DE DESPESA coM AQUISIÇ,Ã'O DE NorEBooK.

BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, COln/ 516.

REF. S6LICITAÇ^O 1.225 - UNID. 6ESTÄO on,eSSIStÊNCIAE DESENVOLV. S6CIAL

PEDIDO NBQUTSIÇÃO 768.741 REMANEJAMENTO

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁ,VIT FINANcEIRo, PARA CoBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇ,Ä'O DE NOTEBOOK'

RECURSO ACESSUAS TRABALHO, CONV. 396.

REF. SOLICITA Ç^O 1.223 - UNID. 6EST.Ã,O DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 768.742 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FrCA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 9s.6r5,48 (NOVENTA E CINCO MIL SEISCENTOS E QUINZE REAIS E

QUARENTA E OITO CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO(OES):

15.01.08.244.01gg.2096 cEST.Ã.O DOS SERVICOS DA PROTECÃO SOCIAL B,A,SICA

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5158 FNAS / MDS / BLOCO DE PROTECÃ,O SOCIAL BÁSICA

R$ 76.362,90

15.01.08.244.0 tgg.2to6 cESTÃ.o Dos sERVICos DA pRorEC.Ã.o socIAL ESPECIAL DE MÉDIA col
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 1 64 FNAS/\4DS/BLOCO DE PROTECÃO ESP. MEDIA E ALTA COMPL

R$ 10.181,72

I 5.0 I.08.244.0 I gg.2Ig8 PROTECÃO BÁSICA : INCLUSÃO PRODUTIVA

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6442 MDS/ACESSUAS TRABALHO .

5.090,86

PRoTECÃO ESPECIAL DE ALTA: GESTÃO DOS SERVICOS DE ACOLHIMEN

R$

I 5.0 1.08.244.0 199.2200
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PREFEITURA DO MINICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.3L3/2021

3,3.90,30.00 MATENAL DE CONSUMO
51 52 SEDS/PROGRAMA ESTADUAL PRoTEc,Ã.o SOCIAL ESPECIAL

R$ 3'980'oo

TOTAL'.'.R$ 9s'61s,48

ART. 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N' 4320164 ,..

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM SUAPUBLICAÇÃO

LUTZ

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM. <l

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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